INDICAÇÃO   Nº    1387           , DE 2.003.

INDICO, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Setor competente a imediata realização de serviços de batimetria e ecobatimetria  e o desassoreamento do Rio Tietê, mais especificamente no trecho compreendido entre a ponte da rua José Meloni (bairro do Mogilar) até o Rio Jundiaí, Distrito de Jundiapeba, município de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

Dezenas de milhares de moradores nos bairros do Mogilar, Ponte Grande e Vila Industrial, bem como inúmeras famílias que habitam em áreas situadas nas margens do rio Tietê, estão muito angustiadas e preocupadas com a possibilidade de ocorrências de enchentes no próximo período de chuvas.

Atualmente o Rio Tietê está raso em função do assoreamento que sofre novamente e, quando as chuvas chegarem, o volume aumentará e, com o leito muito raso, a água transbordará.

Acrescente-se a isso, o problema do assoreamento dos rios Jundiaí e Jundiapeba, que também levam sujeira para o Tietê.

O último aprofundamento da calha do rio Tietê ocorreu há 6 anos, sendo necessária, portanto, a realização de uma minuciosa averiguação dos trechos do rio com obstruções diversas para se efetuar o desassoreamento.

O desassoreamento feito naquela ocasião permitiu o alargamento do rio, que passou de 10 metros para 25 metros em alguns trechos, bem  como o  aprofundamento de sua calha (de 1 para 2,5 metros).

Sala das Sessões, em 03 de setembro de 2.003.

DEPUTADO LUIS CARLOS GONDIM – PL 
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